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coTAÇÃo DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

]OÃO PESSOA - PB, 01 DE FÊVEREIR O DE 2024

OB]ETO: A CONÍRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE LocAÇÀo DE SOFTWARE ESPECIÊICo PARA
ATENDER ESTA EDILIDADE

PREZADOS SENHORES,

NOS TERM05 EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS COÍAÇÃO DE PREÇOS CONFORME ABAIXO

ITEM QUANT. UNID. DESCRTÇÃO DOS SOFTWARES UNITARI TOTAL

Rs 1.200,00 Rs 13.200,001 11 MESES

VALOR MENSAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: RS 1.2OO,OO ( MIL E DUZENTOS RÊAIS )

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREçOS: R5 13.2OO,OO ( ÍRÊZE MIL E DUZENTOS REAIS )
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SISFARMA: SISTEMA COI\,lPLETO PARA CONTRoLE DE tARMÁClA,
COM CADASTRO DE MEDICAMENTOS CLASSIFICADOS POR

GRUPO, CONTROLE DE COMPRAS POR ESTOQU'
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" I 0612024
Dispensa n' 032/2024

PARECER JURÍNTCO OTSP N'27212024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO _ LEI N.
14.133/2021. DTSPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE
FARMACIA A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS/PB, Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO oe EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE FARMACIA A CARGO DA SECRETARIA
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. O

14.133/2021.

A abeÍura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaçào e
justificativa de SAÚDE.

A escolha do lomecedor E-TICON EMPRf,SA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA, inscrito no CPF/CNPJ n" 09.196.974tO001-67, se

deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço
anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Admini5631lrro, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da Secretaria de Saúde:
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretória de Finanças, Planejamento, OrÇamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade fnanceira de recursos e Dotação
orçamenlária, declarando que existe disponibilidade .financeira no Orçomento de 2021
para o custeio da despesa;

e) Autuação;
fl Cópio do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;

PAT'§S
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g) Foi anexado ao processo loda documentação fiscal, trahalhista, financeira, bem como
as devidas licenças necessários ao legal -funcionamento do objeto;

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permonente cle licitaÇão:
i) Despacho de encaminhomento a esío Assessorio.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II . FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à opoúunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de servigo da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos
específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contÍâtações que possuem caracterizações específicas
lomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021. onde se
verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitaçâo,
(...)
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II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Já o Decreto Municipal n' 063/2022 de 30 de dezembro de 2022 do município de
Patos prevê que as contratações advindas de Dispensa de Licitação, poderão ser realizadas no
valor máximo de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzenÍos e oito reais e trintâ e três
cetrtavos).

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.236),

"A pcquena relevância econômica da contmtâção não justifica gastos com umâ
licitação comum. A distinção legislativa enlre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples seriio âs formalidades c mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoríza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudêncra e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, q.tr:mto as diretriz€s a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

É correta a contrâtação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que tratâ o art.24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento Íratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação peúinente à soma das contratâçõ€s ou a contratâção direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do aú.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdâo 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no
106/2024, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

A empresa realizará o cadastro completo de m€dicamentos, classificando-os por
grupos ou outrâs câtegoriâs releyantes, Isso proporcionará uma organização

PATSS"tryffii
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sistemática dos itens, fâcilitândo o acesso rápido às informaçôes necessárias
para prescrição, disp€nsâçâo e controle de estoque.
Também será responsável por monitorar os níveis de estoque de medicamentos
e âcionâr automaticameote o processo de compra quando os estoques atingirem
um nível mínimo predefinido. Isso gârântirá que os medicamentos essenciâis
estejam sempre disponíveis, evitando interrupções no fornecimento e

garantindo um atendimento ininterrupto aos pacientes.
A empresa tâmbém deverá registrar a eltrada de itens pelâ notâ fiscal, Ao
registrar todas as entradas de itens no sislema, a empresa assegurará uma
rastreabilidade completâ de todos os medicamentos recebidos pela Secretâriâ
lllunicipal de Sâúd€. lsso é cruciâl para garantir a conformidade com as
regulam€nÍâçôes, além de fâcilitar a identificação de eventuais problemas,
como produtos falsiíicados ou vencidos.
Ademais, coordenará a distribuiçâo eíiciente de medicâmentos pârâ os diversos
setores e unidades de saúde conforme süas necessidades especííicâs. Isso
garantirá que cada unidade receba os medicâmentos adequados no momento
ceÉo, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos disponiveis.
Por lim, a empresâ produzirá relâtórios detalhados com resultados de exâmes e

outras informâções relevsntes para a gestão da saúde pública. Á capacidade de
exportâr esses relalórios em diferentes formatos (Word, Excel, PDF) facilitará
a comunicação e o compâúilhâmento de informações com outras partes
interessadas, como profissionais de saúd€, gestores e autoridades regulatórias.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como rcgra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal rcalizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a conhatação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas

formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofÍes
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim! uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
13.200,00 (treze mil e duzentos reais) ofertado pela empresa E-TICON EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÂO E CONSULTORIA, inscrito no CPF/CNPJ n"
09.196.97410001-67. encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da

PÂTES
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Lei 14.133/2021.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, AÍÍ. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procadimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou o
t4.t33/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4,2. Das Razões de escolha da prestação de servicos

O valor total da contrataÇão dos serviços acima mencionados será RS 13.200,00
(treze mil e duzentos reais) conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas apresentâda e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Quanto ae Dlocesso administrativo

a) Dispensa fi.rndamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.1,1312021, Art. 75,II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes

PATES

constatou:

4.1. Ouanto à instauracão do orocesso:
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de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo exposto. e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no

032t2024.

Manifesta-se também favonível à contratação da empresa E-TICON EMPRESA
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA, inscTito no CPF/CNPJ n"
09.196.974l000f -67, para o serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos
autos, no valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) por ter sido a proposta mais
vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação. para
que adote a @§@ que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

if encaminhar-se o presente processo paÍa os ulteriores procedimentos.

É o parecer, suh censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB, l9 de março de 2024.

MAYRA *TI:KIilIDIAS FERNANDES
As§/úra Jurídica

oAB-PB 26.838

PATES
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n' 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇOS DE CONTROLE DE FARMÁCIA, A CARGO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

PRESTAÇAO DE
DA SECRETARIA

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão. para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 15 de março de 2024

LEÔNIDAS
SECRETÁRIO

MEDEIROS
AL DE SAÚDE

PATE§

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespóndentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

ConÍbrme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuçào do objeto a ser contratado.
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Patos - PB. l2 de março de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il. da Lei Federal n' 14.l33l2\Zl e suas alterações posteriores, destinado
a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DE FARMÁCIÀ, A CÀRGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A empresa realizará o cadastro completo de medicamentos, classiÍicando-os por gÍupos ou outras categorias
relevantes. Isso proporcionará uma organização sistemática dos itens, facilitando o acesso nípido às informações
necessárias para prescrição, dispensação e controle de estoque.

Também será responsável por monitorar os níveis de estoque de medicamentos e acionar aulomaticamente o
processo de compra quando os estoques atingirem um nível minimo predefinido. Isso garantirá que os medicamentos
essenciais estejam sempre disponíveis, evitando interrupções no fornecimento e garantindo um atendimento
ininterrupto aos pacientes.

A empresa também deverá registrar a entrada de itens pela nota fiscal. Ao registrar todas as entradas de itens no
sistema, a empresa assegurará uma rastreabilidade completa de todos os medicamentos recebidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. lsso é cmcial para garantir a conformidade com as regulamentações, além de facilitar a

identificação de eventuais problemas, como produtos falsificados ou vencidos.

Ademais, coordenará a distribuição eficiente de medicamentos para os diversos setores e unidades de saúde

conforme suas necessidades específicas. Isso garantirá que cada unidade receba os medicamentos adequados no
momento ceÍo, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos disponíveis.

Por fim, a empresa produzirá relatórios detalhados com Íesultâdos de exames e outras informações relevantes parâ a

gestão da saúde pública. A capacidade de exportar esses relatórios em diferentes formatos (Word, Excel, PDF)
facilitará a comunicação e o compartilhamento de informações com outrâs partes interessadas, como profissionais de

saúde, gestores e autoridades regulatórias.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente.

_üffi PATSS
POVO COXPETENTE
PPEFEITURÂ OÂ GEi{TE

5*\q**h ItL..*
SOUSA IOR BRILHANTE DE

COORDENADOR DO SETOR DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

$\cm, Sl558ac1 eKYIQÀ6S] IPB

& PATAS Rshrs
Pàcto NarronàlP€lá

Primeira
lnfância
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PATE§

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTTTATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇÃo DE sERvIÇoS
DE CONTROLE DE TARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS/PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 lO02 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saude de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 301 lO02 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIoNAL: 10 301 1002 1024 Bloco de Invesrimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Aíenção Primriria
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 t 002 1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Aienção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 339A39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: l0 301 1002 2055 Bloco de Cusreio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

$ PA?ês
Pàclo Nacional pelà

Primeira
lnFânciaRshrS

POVO COnpEt€NTE
PPEFÊITURA OÂ G€NÍE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primaria - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I
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PATSg
POVO COMPÉTEN'E
PPÊFÊI?UÊÀ DÂ 6ENÍE

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 15 de março de 2024

MARrY+óSÉ rtt,tÁfu AS A-nlRHA MoNTEIRo
Secretária Murticipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

§}.
PAT(}S R*iirSríig.él',:
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PATS§
ÊOVO COMPETENÍ'
PPÉÊÊIÍUÊÂ OÂ GÊt.I1E

TERMO DE REFERENCIA
(Art. 72, Inciso ll, Lei | 4.133 12021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto do presente l'ermo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÁO nB EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE FARMÁCIA, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicâs e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A empresa será responsável pelo controle dos servigos farmacêuticos, efetuando o levantamento dos estoques de
medicamentos dos serviços municipais, convertendo-os para o formato .B't e fornecendo as informações ao SAGRES
CAPTURA, sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

3. DACOMPRA
As caracteristicas e especiÍicações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

01
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE CONTROLE DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE DE PATOS/PB.

4. DASOBRTGAÇÕES DOCONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto conúatado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos ternos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta por Dispensa cle Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

ipsros R*hrs
Pâcto Naciônál rrêlà

Primeira
tnfância

UNIDADE
M ESES

11
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PATA§
POVO COHPETEN'C
PREFEITUÊÀ ôÂ GENÍE

Executar todas as obrigagões assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente. dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas coÍrespondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊ,NCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissào da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: I I (onze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediaRte solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentaÍ memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal cluanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no pÍztzo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnicâ e econômico-financeira do licitante, a relação dos

documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

i& PATA§ BgiirS
Pacto Nacional pel.

Primeira
lnfância

IO. DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e pr.vos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140. da Lei 10.13312021 .

I
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PATSS
POVO COúPEÍENÍE
ÊFEFEIIUiÂ DÂ GêNTE

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS
A recusa injusta em deixar de cr.rmprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporifu:ia de
paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por pr.vo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prtvo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial. excluídas as penalidades de advertência e multa de mora qrurndo for o

caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro

correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÂ
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagalnento aÍé a daÍa correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em ruzão do atÍaso no pagaÍnento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula:EM:NxVPxl,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadataprevistapara
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação

financeira, assim apurado: I - (TX - 100) + 1,65, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua tàlta, utn novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a comp€nsação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mâis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Patos - PB, 12 de março de 2024.

ORTYZ B
COORDENADOR DO SETOR DE ASSISTÊNcre nanvncÊurtcA

*ffiw
DE SOUSA

^ü
PATêS P-*iirS',Jisiir,3
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PATS§
POVO COHPEÍÉNTÉ
PREFÊttURA DA GÊ',iTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO NB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERvIÇOS DE CoNTRoLE DE FARMÁCIA, A CARGo DA SECRETARJA MUNICIPAL DE
saúnr DE PATos/PB.

1. DorERMo»nnnrBnÊxcn
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 14 de março de 2024.

LEONIDAS I) DEIROS
SECRETÁRIO L DE SAUDE

$ PATêS p.iii .u{ f,qiiéi;;rs^*;*'/ r lnrancla
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 14:35:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37444/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00032/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.196.974/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 592f33739e607b6890b705085826a771

Autorização da autoridade competente Sim 4125a402fe9cddd32bcdadffb133903e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 49055ae601f907d7643a7493743f43e3

Previsão Orçamentária Sim 985afb33e5638c2ce92d2e0edc740a4f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c3ff26b9f7eb7d971563188e086eae39

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecnologia
Informação e Consultoria LTDA - ME

Sim 81448f2ea6b060a6cc75dcf52c2d5b55

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: D87E.0DD2.23D1.0E71.DE5E.78C4.BF1B.C39D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37444/24. Data: 01/04/2024 14:35. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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".ffi PATSS

povo cotípETExÍc
PPETEITURÀ D^ GENÍÊ

O presente contrato tenr por objeto: CONTRAI'AÇÃO DE EMPRES.À ESPECIALIZTIDA
pAt{A rRESTAÇÃo nr suRvrÇos DE coNTRoLr ng rrRuÁcIA, A cARGo
DA SECRETARIA MUNICIPAL I)E SAI.]D}, DE PÂTOSIPB,

TERNIO DE COn'TRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": t06tz0}4
DIspENs.\ ue llclr"a,çÃr) N,,: 032/2024
CONTRATO N":59112024

TER]\,IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA\{ A
SEC'RE'I'ARI.I or slúor DE pATos/pB E A
EMPRES.\ E-TICONS EIITPRESA DE TECNOLOGIA
DE INFORIIIACAO & CONSULTORIA. PARA
PRESTAÇÀo DE SERVIÇoS CoNFoRME
DISCRIMÍNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
A ÍJA IXO:

Este contríto decorre da Dispensa de Licitaçãu tt" 0322024, processada nos temros da Lei

Ferjeral u" 14.133. rle 0l de abril de l0ll; Lci Cornplernentar n" 123, de 14 de dezetnbro de

2006; c lcgislação pcnincntc.

CLÁUSULA SEGIJNDA. DO OB.IETO:

Â prcstaçio rlc scniço dcvcrá scr cxccutado rigorosamcntc dc acordo com as condiçõcs
cxprcssa.s ncstc instrunlcnto, proposta aprcscntada, cspccificações técnica.s corrcspondcntcs,
proccsso dc Dispcnsa rlc Licitação n" 03212024 c instruçõcs do Contratante, documcnlos csscs
que ficanr fazendo panes integrantes d0 presentc contrato. independcnte de transcriçio; e será
realizado na íbrma intcgral.

cLÁusur,A TERCETRA - Do vALoR E pREÇoS:

O valor total dcstc contrato, a basc do prcço proposto, ó dc R$ 13.200.Í10 (TREZE MIL E
DUZENTOS RE,\IS).

Pi.ri';r.,rI r, rr

Primeira
lnfância

\

,a
.TEt ?eôr\}

P!'lo presentc instrulnento contratual. de unr lado, a PREFEITURA i!íUNICIPAL DE
PÂTOS. pcssoa juridica dc Dircito [\iblico. inscrita no CNPJ sob o N" 09.08.1 8l 5i0001-70.
som Scdc na Epitírcio Pcssoa. no 91, Ccntro, Patos - PB, rcprcscntada pcla SECRET.{RIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgào intcgrantc da Administraçào Dircta da Prcfcitura
Municipal de Paros. nâ pessoa de seu Sccrerário. o Sr. LEÔN! DAS DIAS DE I\IEDEIROS.
doravante simplesnrente denonrinado CON'l'RA'I'AN'I U, c do outro lado U-'l'ICONS
INTPRESA DE TE,CNOLOGIA DE INI.'ORMACAO & CONSULTORIA, CNPJ:
09.19ó.97410001-67. Iocalizada à Rua Cecilia Miranda. n" 84, Bairro Jaguaribe, Joâo
Pessoa/PB. ('EP: 5815130. neste ato represenlada por JOSE RENATO PIIREIR^ CORREIA
NLNES. CPF n" 789.51I .824-72, doravantc sirnplcsnrcnte dcnorninldo CONTRATADO,
,leeidiranr is pa .cs col)tratantcs assirrar u prcsurtc contralo. u qual sc rcgcrii pclas cláusulas c
condiçõcs scguintcs:

CLÁUSUI,,I PRII\IEIRA - DOS FI-,NDAi\IENTOS:
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PATES
POVÔ COIPE IENIEOPÉÍEIIVC^ OÂ §ÉNIC

ITEM oescnrçÃo QUANÍ.
UNIDAD€ VAI.OR

utrÁnro
vAr_oR

GTOBAT

'l

SIÍEMA COMPLETO PARA CONTROLE DE

FARMÁcIA, coM cADAsrRo DE

MEDICAMENTOS CTASSIFICADOS POR

GRUPO, CONTROLE DE COMPRAS POR

EsroeuE MÍNrMo, ENTRAoA DE rrENs
PELA NorA FrscAL, DtsrRtBUtçÃo poR

sEToR, E PARA os gErlrrrcrÁRros.

RELÂTóRlos coMPrETos coMo
REsULÍADos Dos EXAMES coM oPçÃo
eann exeoRrlçÃo Dos MESMoS PARA

WORD, EXCET E PDF. ETC. 1t

MESES Rs 1.200,00 Rs 13.2Oo,00

cr,Áusuu eUARTA - DO REAJUsTAüIENTo:

Os prcços contratados sào Íixos c irreajustávcis no praz«r dc um ano.
f)entro dtr prazo de vigência do contÍato e nrediante solicitaçào do Conratado. os preços
poderão soíier reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporçào da variação
verilicada no IPCÂ IBGE acumulado, tornando-se por base o rnês cle anrescntaçâo da

assinatura do contrâto, erclusivamente para a-s obrigações iniciadas r-' concluídas após a

ocorrêucia da anualidlde.
Ntrs rcajustcs subscqucntes ao primciro. o intcrrcgno minimo dc um ano scrá contado a partir
dos cfcitos linancciros tlo último rcajustc.
No caso dc almso ou não divulgação do índicc dc rcaju"sÍamcn«r, o C()nÍratântc pagará ao

Corttratado a importância calculada pela última variirçào conhecida, liquidando a diferença
correspondcnte tào logo seja dirulgado o índice definiti'r'o. Fica o Contratado obrigado a

apresentar rnenrória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor reruanescentc.

sempre que cste ocorrer.
Nas aÍ'erições finais, o índice utilizado para reajusre será, obrigatoriamente, o delinitivo.
Caso o indicc csmbclccido para rcajustamento vcnlra a scr cxtinto ou dc qualqucr tbrma não

possa mais scr utilizado, scrá adotado, cm substituiçiio, o quc vicr a scr dctcrminado pcltt
lcgislaçào cntão cm vigor.
Nu ausêrrcia de previsào legal quantu arr índice substiruto, as patles elegerào novo ittdicc
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescentc. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrào por conta dâ seguinte dotaç:io, constante do orçalnento vig€nte:
Rccursos Próprios do Município dc Patos:

t,NIDADE ORÇAMEN'IARtA: 01.100 Sccrstariir
l\Íurricipal dc Saúdc dc I'atos
cL,{sslFIC,4('ÀO FUNCIONAL: l0 l0l l00l 3039
\Íanutcnçio das 

^ti\ 
idadcs 

^dministrJlivxs 
da

Sccrctaria Municipal rlc Suúde dc Patos - SEMUSÂ
Et-EMENTO DE DESPES^: 3390.39

UNÍDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 SccrcI;uia
Mu|licipal dc Saúdc dc Patos
cl-.!\ssttjtc.{ÇÀo FUNCIoNAL: l0 l0l 1002 2041

lr,íanutcnçào da Sccr§tirriir Àlunicipal dc Saúdc -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESÂr 3390.39

h
\

§i Pot i'.ü{ n:'içe:ra
'..'.:-.:. " f lnfanCla
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*Ç;
PATES
eovo coxrE r€NÍE
PÍEf EITUR^ DÂ G€IIIE

uN[)At)t-_ oRçetlL.xtÀnta: r)2. t]0 Fundo
Mulicipal dc Saírde dc Paros
cÍ.^sstFÍc,\ÇÃo FUN( loNÀL: t0 30t t002 l0?l
I-lloco de Invsstirncnto da Redc dc Serviçtri púhlicos
tlc Saúde dr: Atençào Primirriu
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.3e

UNIDADT: onçauuN.rÁRta: 02. tj0 t.'undo
Municipal dc Saúdc dc P.rtos
cLÀsstFICAçÀo FUN('IoNAL: l0 302 1002 r0t5
Bloco dc InYc.stimcnto dc Rcdc dc ScÍviços l,úblicos
dc Saúde dr Atcnçio Espccializada
llLl:MIlNTO Í)l: t)lisPl.:S^: ]39(].3e

uNÍt)ADE ORÇAMÊNTÁRL{; ú2. l-10 Fuodo
Municipal dc Saúde de Pdlos
cl-ÁsstFlc^Ç^o FUNCTONÂL: lO 30t tO02 2055
Blocrr dc Custciu das Açarcs c Scn'iços Prihlicos tlc
Saúrlc tla Atcnçio Prirnária
t:Ll-:VL:NTO Í )l-: l)F:Sl,l:SA: 1190.-19

LIn'lI)ADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t-10 t'undo
\luniciÍral dc Snúdc dc Pirlos
ct.^sstFrc^Ç^0 RÍNCIoNAL: t0 301 1002 205(,
Bluct' de Cusleio dus Ações c Seniços hiblicos de

Saúrlc da Atcnçio Primiiria - Rccursos Própnos
l-:l.tiMI.:NTO Dl.l DESPIiSA: 1190 19

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ()2. I30 FUNdO

Municipal dc Saúdc dc I'atos

CLASSIjICA('ÀO FUNCTONAL: t0 30? t0ol 2057
Bloco dc Custciô das Ações c Seniçrrs Públicos tlc
Saúde da Àtcnçâo l;spccializada
FLEMFNTO DF. DFSPE§,\: 33q0 -1s

un\lDÂDti oRÇ^MENTÁRI^: 0t. t30 Frrnrto
i\'Íunicipal dc Saútlc dc Patos
CLASSIF|CAÇÀO FUNCTONAL: l0.ro2 t002 2051{

Bloco rlc Custcio (lxs Açõcs c Serviços Públicos dc
Saúde rla Àtcnçio llspccializarla - Rccursos Próprios
L.LElrlEn-'fO DE DESI'tsSA: .1390..39

UNIDAÍ)1.: oR( AMllNTÁRtA: 02.1i0 F-undo

Municipul dÊ SuúdÊ de Patos

CLASSIFICÁÇÀO I-UN(',tONÂL: r0 ]í,-l l0(,2 2(,59
Bloco de Custeio d0§ 

^çõcs 
e Serviços Públicos de

Saúde da Àssistência Fümacôulicrr
ELEIIÍENTO DE DESPESA: 3390.39

UN )At)1.: oRÇAMF.Nr'ÁRlA: 02 B() Fundo
l\íulicipal dc Sairrlc dc Patos

cLÁsstFICAÇÀO I'UNCIONÁL: t0.105 100? 2060
Bloco dc Custcio drs Âçircs c Scn'iços Públicos rlc
Saúdc dl Vigilância etn Saúdc

ELEMENTO DE DESPES-{: 33c0.-19

I TNIDADT: ORÇAMÊNTÁRlA: í[ 1.10 l'undo
Municipal dc Saiulc dc Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCIOTT"AL: l0 122 1002 2l0l
Manulcnçào do Bloco dc Custcio dÀs açõcs c Scrviços
Públicos dc Saridc - (icstào do SUS
ELEIVIENTo DE DESPE§A: 3390.39

CI.ÁUSUI,A SEXTA - DO P.AGANIENTO:

O pagamento será el'etuâdo na Tesouraria do Contratante, mcdiante ptoces§o regular, da

scguintc mancira: Para ocorrcr no prazo dc trinta dias. contados do período dc adinrplcrncnto.

CLÁUSULA SÉTITíA. DO PRAzo E D.A VIGÊNCIA:

O prazo máxinro de prestaçâo do serviço conl objeto ora contrâtado, está abaixo indicado e

será considerado da emissào do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência de ll (onze) meses, iniciando-se na datÂ de sua

assinatuÍa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Eferuar o paganrcnto relativo ao tbrnccilnento efetivlmcntc rcalizado. de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato:
b - Proporcionar ao Contrahdo todos os nreios nccessários parâ o liel íornecitnento
culltmtadoi
c - Notilicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto lirrnecido. exercendo a nrais amplâ e conrpleta fiscalização. o que nào exirne o
Crnrtratado dc suas rcsponsabilidadcs contratuais c lcgais:

Jn. ?.9ti rgfnng
kÍ
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d - Designar representanles com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nonna vigente. especiahnente para acornpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamen(e.
pennitida â contrataçào de terceiros para assistência e subsídio de inÍ'ormações perrinentes a
essas atribuições.

CLÂUSULA NONA - D.À GESTÃO DO CONTRATO

PARÁCRAFO PRIMEIRO: O conrrâranre tlcsigna ORTyZ BRII-HANTE DE SOUSA,
CPF n" 025.100,72.í-39. illatrícula n" 31558207, conro sen,idor responsável pela gestào tlo
CONTRA'tO, que, cntre outras. teú scguintes arribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que tbr
necessário à regularização das Íàltas ou deÍ'eitos obsenados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competcnte para as providências cabíveis:
b) Solicitar abcnura dc proccsso administrativo visando à aplicaçâo da pcnalidadc cabívcl.
garuntin«lo t dcfcsu prévia ao conlra(ado, quando for o caso:
c) Propor aplicaçào dc sançõcs administrativas pclo «lcscurnprinrcnto das cláusulas
contranrais:
d) Ivíanter controle arualizado dos pagarnentos efetuados.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DAs oBRIGAÇoEs Do CoNTRATADo:

a - Exccutar dcvidanrentc o lbntccimcnto dcscrito na Cláusula corrcspondentc d«r prcscntc

contrato, dcntro dos nrclhorcs parâmctros de qualidadc cstabclcoidos parx o ramo dc ativiriatlc
rclacionada ao objcto contratuâ1. com observância aos prazos cstipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçào liscal, civil.
tributária e trabalhista, benr como por todas as despesas e compronrissos assumidos, a
qualquer título, perante seus lbmecetlores ou tcrcciros em razào da cxecuçào do objcto
contratadoi

c - Mantcr prcposto capacitar-lo c itlônco. accito pclo Contati rtc. quando da c.rccuçào do

contrato, quc o rcprcscnte intcgralmcnte cm Íotlos os scus atos;

d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçio do Contratante devendo prestâr os informes e

esclarecimentos solicitadosl

e - Será responsár'cl pelos danos causados diretanrente ao Contratante ou a terceiros.
dccorrcnlcs dc sua culpa on dolo na cxccução (lo contralo, nâo cxcluindo ou rcduzindo cssa

rcsponsabilidadc a ÍIscalizaçiio ou o acompanhamcnto pclo ôrgào intcrcssado:

f- Nào cedcr, transÍtrir ou subcontrataç no lodo ou em pane, o objeto deste instrumento, sem

o conhecirnento e a devida autorização expressa do Con(ratantei

g - Manter, durante a vigência do contrâto, em compatibilidade corn as obrigações assunridas,
todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas rro respectivo processo de
contratação dircta, aprescntando ao Contratantc os documcntos ncccssários. scmprc quc
solicitado.

"Ê-ffi PATES
povo coxrí rENf E
PPEf 5I'UFA O^ GIN'E

&
& PAt tr'It PQiii {l erirpeira

'.',..-.: " Í lntanCla
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cLÁusuI-A DÉcrM^ pRnvtEtRA - DA ALTERAÇÃo r nesctsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa. unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as panes, nos casos pret,istos no An. 124 e será rescindido, de pleno
<lireito. conforme o disposro nos Ans. l-37. l.l8 e 139. torlos rla Lei 14.133i2021.
O Contratrdo fica obrigado a accitar. nas nrcsmas condiçôcs contratuais, os acréscimos ou
sttprcssõcs quc sc fizcrcnr nils compras, ató o rcspcctivo limirc firado no Art. 125- da Lci
14.13312021. Nenhum acréscimo ou sttpressào poderá excedcr o limite estabelccitlo, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os conúatantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adintplemento das obrigações
pactuadas, os proccdimcntos c prazos parâ rcccbcr 0 scu objcto pclo Contratantc obcdcccrão,
contbrnrc o ca.so. à disposiçào dos An. 140 da Lci 14.13312021.

CLÁUSUI,A DÉCTMA TERCEIRÂ - DAS PENAI,ID,{DES:

A recusa injusta enr deixar de cumprir as obrigações assumidas e prcceitos legais, sujcitará o
Contratado, garantida a prêvia defesa, às seguintes penalidadcs previstas nos Afis. l5ó e 162

da Lei l4.l33t20ll: a - advenênciai b - urulta de nrora de 0.5n/o (zero virguh cinco por'

ccnto) aplicada sobrc o valor do contrato por dia dc atr,rso na cntrcga, no início ou na

cxccuçào do objcto ora contratado: c - multa tle l0% (dez por ccnto) sobrc o valor contratado
pcla incxccuçào totll ou parcial do contrato] d - suspcnsiio tcmporária tlc participar cm
licitação c impedimento de contratar com a Adrninistraçào. por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçào Pública enquanto
perdurarem os motivos detemlinantes da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação
pcrantc a prúpriu auturitlarle quc aplieou a pcualidat['; l'- sintultancamcnte. qualquer das

penalidades cabíveis t'undanrentadas na Lei 14. I 33/202 l.

CLÁUSULA DÉCI]uA QUARTA. DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:

Nos casos de evenruais atrasos de pagamento nos teÍrnos desle instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o aÍÍaso, será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data lirnite tixada para o pagamento até a dan correspondente ao

et'etivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos enr raáo do atftso no
paganlcnto serSo calcularlos conr utilizaçào da seguinte fómrula: EM = N * VP x I, onde: EM
= cnc:rrgos moratórios; N = númcro dc dias cntre a clata prcvista Fara o pâgamcnto c a do
cfetivo pagamcnto; VP = valor da parccla a scr pagai e I = indicc dc compcnsação financcira,
assim apurado: l = (TX : 100) : 365, scnrlo TX = pcrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze mcses ou, na sun falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do reÍ'erido indice estabelecido para a compensaçào Íinanceira venha a
ser extinto ou de qualquer fonrra nào possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o
que vicr a ser detemrinado pela legislação então enr vigor.

CLAUSULA DECII\TA QUINTA - DO FORO:

ü#i PATES
tovo aoiPErEilÍÊp.ÉrErrur^ o^ 6cxrE

jü. Poiii iliiiiãiiâ
lnfância I\y
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.É-#; PATSS
povo coúPr rrnrr

Para dirimir as questões decorrentqs deste contrato, as paíes elegerr o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem dc pleno acordo. lbi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o qual vai
assinado pelas partes e por duas tcstcnrunhas.

Patos/PB. l9 tle março tle 2014

f-TtcoNs E
I.EONIDAS I)
SECRETÁRI

TESTEITÍL]NIIAS:

MEDEIROS
ICIPAL DE

s
0rdcnador' Dcspcsas

TECNOLOGI,\ D
CONS

(. Nl'.1 n" 09.1 97.ti000 t 1

Con

.1 .9"4/0001'07:
ii1,\illl0Rll

L Jeeu.j;ro 30 J

Primeira
lnfância

o&

Nomc:
CPF:

Ntrnte:
CPI::

t\

4& poôi\g
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Parat|a . 25 de Março dc 2024 . Diárir Ofcàl dos Municípios do Estâdo dÂ Paraiba . ANO XV I N" lS80

Publicado por:
Robevalio de Àndrade Lcitc

Código Iderti6câdor:776248F6

SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO RATIFICAÇÃO DE INEX'ICIBILIDADE N'

029n024

PROCESSO ÀDMLr*ISTR{TI!'O N': I I2,2024
CotrtraIanl€ i SE,CRETARIA MUNTCIPAL SAÚDE.
CONtratâdo: MARLY MEDEIROS MARQUES
CPF N': 023.397.874-75
objero: LocAÇÃo DE IMovEL DESTIN^DO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRITARIA
PL.{,NEJAMENTO URBA\O DE PATOS/PB.
Vdor totâl: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL RXAIS).
Fundsmentaçioi Àrt. 74, V, da Lei Fed€reln' 14.133.
Râtifcrçio: 7l 1O312021.

Ào
Dtl

JOSÉ M-4RCONE D.4 COSTA SÁNTOS
Secretaú Municipal de Phnejamento Urbano
Locaúrio

Publicrdo por:
Rachelda Costa Medeio§

Código Ide ntif câdoÍ:9CB8063F

S}:CREI'ARIA DT] ,\DII I \I STRÂÇÃO
EXTRATO DE COI.ITRÀTO N'6I2/2024

PROCESSO ADMINISTRÂTM N": I l212024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N':029/2024 - tneriglbilidâde d€

Licitação.
CONTRATO N": ó121202 t
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÀL DE
PI-AIiEJAMENTO URBÀNO
CONTRATADO: MÂRLY MEDEIROS MARQUES
CPF N': 023.397.874-75
OBJETO: LOCAÇÀO DE IMOI'EL DESTINÂDO AO
FUNCIONAIIIENTO DA SEDE DA SECRETARIÁ DE
PI-ANEJAMENTO URBANO DE PATOS/PB.
vALoR GLOBÂL: RS 30.000,00 (TRINTA MIL REÀlS);
vALOR MENSAL: RS 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
PRAZO DE I,|CÊNCIA: O prrzo de vigên.i. seÉ de l0 (dez)
mese§ com início na drtr dâ assinrturr.
DoTAÇÀo oRÇÁMENTÁRIAr Conhrme orçahento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: AÍ. no 74, luciso V, dâ Lei n'
t 4.133i2 t.

Patos/PB, 2l de março de 2024.

TOSÉ MARCONE DÁ COST.4 SÁNTOS
Secretarâ Municipal de Phn+mento Urbano
LocÀtá.io

Publicsdo por:
Rachelú Costa Medeiros

Código Ide ntif câdor:5EC6E399

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E]iTRATO DE HO\,tOLOGAÇÀO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB
PRECÃO ELTTRôNICO N'028/2024. PMP
PROCESSO ADMlNISTRÀTIVO N" 074/2024

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PÀRA
FORNECIMF],NTO DE ITENS DE PANIFICAÇÃO (COM
PRONTÀ DNTREGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE DI!'ERSAS SECRETARIÂS DA PR.EFEITUR^
MUNICIPAL DE PATOS/PB, O (A) Secretário (â) ordemdor (a) de

Dcspesâs dâ Preleirura Municb,aldc Patos. no uso de suas atribu4õcs

wvlv.diaÍiomunic ipaLcom.br/famüp

legais e com base na trin' 14-133/2021, e suas aherações posterioÍes,
e confonÍe o quc consta no processo em teh.

RESOLVE:

HOMOLOGAR. apos aúlÀ€ do processo. e, estaÍüo o Ínesnro de
acordo com a tri, corsilera(lo que foÉm observado6 os pràzo§
recursab, tendo em vistâ a Ínanifestaçâo do ordenâôr de despesa, qlre
em análbe aos docúnent(§ apresentadod peh empresa vencedora.
coÍrstatou o atendiÍnento d€ todas as cond+ô€s prevbtas no edita,
aonde a empresa veÍrcedoía fEa obrigada a cúnprir integrahnente as
coodtôes estab€hcilas no
EDITAL, nos terrnos da Lei n" 14.133/2021, b€m coÍro execulaÍ o
objeto hormlogado nos terrlos e prazos estipu.hdos.

Por ffi\ autoizo a publicação deste Terrno de Hornbgação para

pregão Ebsônbo veiculado em Diário Ofrcial. para fms de
publbirÂde e ransparência, nos teínos da t-ei 14.133/2021, em
coDsequência, fica convocado o(s) ücitante(s) vencedor(es) para â
âssinatura do teúlo dc conrato, do citado dblornâ legal. sob as

peíâlidâdes da lei.

- Empresa DEUZMAR FERRETRA DÀ SILVA ME, CNPJ
| 8.021.{i30/0001-60, vencendo nos seguintes itens. 020, O2l, íJ22.

o23. 024, 025, 026, 027, 028,029 e 030, com yalor fmal de R$
169.940.m.

- Ernpresa J C DE OLÍVEIRA DISTRTBUIDORA VIDÂ VERDE
DEMAIS. CNPJ m.248-741/0001-9ó, vêÍEendô nos seguinl€s itens.

002, 0l l, 015, 0ló, 018 e 0I9, com !'âh( lnâl de R$ 141.915,m.
- Empresa PANIFICADORA BASÍLIO LTDA ME, CNPJ
00.799.42110001-24. vencendo nos seguintes itrns. 001, 001, 004.

005, m6, 009, 010, 012, 013, 0l,l e 017, com vabr fúlâl de R§
241.280.ú.

Perfazendo o valor Gbbâl de R$ 559.115,00 (quinhenbs e cinquenta

e íove mil e cenlo e trinla e cinco reais).

Palos - PB, 22 de rnarço de 2024.

FRÀNCIVÁLDO DIAS DE FREITÁS
Secretárb de Âdminisrraçào

Poblicedo por:
Robeval{o de Andrâde l-eite

Código I de rtifc sdo r: F5F I l8F8

SI]CRETARIA DI] ÁDM INISTRAÇÁO
EXTRÀTO RÁTlFÍCAÇÁO DISPENSA N .' 032t2024

Patos/PB. 19 de março de 2024

LEÓNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Sâúde

Publicado por:
Râcheldâ CosÉ Medeiros

Código Ideítifc.dor:2 lA38lA2

I

PROCESSO ADMINISTRATM N': I 06/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ{DÀ
PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS Df, CONTROLE DE
FARMÁCIA. A CÀRGO DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE
§ÂÚDE DE P,TTOS/PB.
INTERESSÁDO: E-TICONS f,MPR-ESA DE TECNOLOGIÁ DE
INFORMACAO & CONSULTORIA
CNPJ: 09. 196.974/0001-6?
Fundamehto 

^í.75. 
lnciso II dâ Lei l4.l33l212l.

FONTE DE RECURSO: Orçarnento Vigente 2024.

VALOR GLOBÂL: RS 13.200.00 (TREA MtL E DUmNToS
REÂlS).
PERioDo DA E)GCUÇÃo: I I (oDze) rneses.
Ratiilco. com base no parecer enlirCo pela Assessoú Jurklica. o

referido processo de dtpensa.

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: B9AD.572B.122E.52EF.04A7.A702.A258.1BFD. 
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Paraiba ,25 de Março de 2024 . Diário Ofrhl dos Municipios do Estado da Paraiba . ANO XI/ N'3580

SECRE'I'ÀRIA DE ADMI\ISTRAÇÃo
EXIRATO DE CONTRATO N'59I/2024

PROCESSO ÁDMINISTRATIVO N": 106/2024
PR()CESSO DE LICITAÇÃO N': 0J2/2024 - Disp€nsâ de
Licitâção.
CONTRATO N":591/2024
CO\TRAT\\TE: S[:CRET rRl \ DE SA('DE
CONTR^T^DO: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOcIA DE
INFORMACAO & CoNSULToRIA
CNPJJ \': 09.1 96.9741000 I -67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF, EM PRESA ESPECIÀI,I7-ÀDA
PARA ,PRESTÀÇÃO DE SERITÇOS DE CONTROLE DE
FARMACIA. A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAI, DE
SAÚDE DE PATOS/PB.
l'iÁ,LOR GLOBAL: R$ 13.200,00 ('TREZE MIL E DUZEN*TOS
REAIS).
PRÀ20 DE VIGÊ\CIA: I I (onze ) meses, com início na data da
âss inaturâ.
DoTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamenro vigenr€.
FUNDÀMllN'to LEGÀL: AÍ. 75, Inciso II dâ Lei 14.13312021.

Patos,PB, 19 de marÇo de 2024

Publicado por:
Rachclda Costa Mcdeíos

Código Identifi câdor:D8287948

SI]CRETARI-{ DI] ADNI INISTRÀÇÀO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇ/iO

EXTRATO DE HOMOLOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB
PREGÁO ELETRÔNICO N' O2O/2024 - PMP
PRoCESSO ADMI\ISTRÀTÍVO NO 04]/2024

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PÀRCELADO DE EQUIPAMENTOS
PERMANENTES DE INFORMÁTICA TIPO TMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS PÂRA ÂTENDER ÂS NECESSIDADES
DA PREFEITUA MUNICIPAL DE PÁTOS/PB, O (A) Secrclirtr
(a) ordenâdoÍ (a) de f)espesâs da Prefeitr.ra Municipal de Patos. no
uso de suas atribúçôes legab c com bâse na Lei n" 14.133/2021. e

suâs aherações posteriores, e conforme o que consta nô proccssô em
tela.

RESOLVE:

HOMOLOCAR. aÉs análise do processo. e, es[ando o mesmo de
acordo com a l-ei, comiderando que foram observados os prazos
recursab, tendô em vista a manifestaçào do ordenador de despesa. que

em análise aos docrrlrrentos âprescntados pela empresâ venc€dora,

constatou o âtendimento de todâs as condições prevútas no edita,
aonde a empresâ vencedora lrâ obrigada â cuÍprir integralrnente as

cond4ôes estabelecidas no
EDITAL. nos tennos da Lei n" 14.13312021. bem como executâr o
ójeto homokrgado nos termos e prâzo6 estt)uhdos.

Por lÍi1 âutorizo a publicâção deste Termo de HomologaÇão para
pregào Eletrônico veaulado em Dúrio Oficial, para fin-s de

pubffcidâde c transparência, nos teÍúros dÂ Lei 14.133/2021, em
consequêncâ, fica convocado o(s) licitántc(s) vencedor(es) para a

assinatura dô terÍro de contrâto, do citado diploma legal sob as
penaliüdes da lei

- Enrpresa HYPER TECHNoLoCIES COMERCIo DE
INFORMATICA E SER\,ICOS LMA, CNPJ 40.689.972JM1.50,
vencendo no seguinte iteÍr\ 001. com vâbÍ fmâl de RS 176.952,10.

www.diÂriomunb ipâl.com-br/fa mup

- Empresa MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE
ÍNFORMATICA LTDA. CNPJ 14.402.&110001- 54. vencendo no
seSuinte il,enl 002, com vakr fiDâl de R$ 224.000,00.

Perfaundo o Vahr Cbbal de R$ 400.952,10 (quatrocentos mil e

novecentos e cinquenta e dois reais e dez cehtavos).

Paros P8,22 de núrço de 2024.

FRÀNCIVÁLDO DIÀS I'E FRÊITÁS
Secreúrio de AdministraÇào

Publicado por:
Robev.lldo dc 

^ndmdc 
L€ite

Código ld€ ntifcsdo r:8AA 274,16

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

À\4SO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO I3/2II24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4T/2024
A prefeitura munb_ipal de São Mamede-PB, rorna púbo a lbitâçào
PREGAO ELETRONICO N" m0l3/2024, para o Obj?to: ÂqDislção
de peçâs pârâ MáquiÍas Pesâdls da Prefeitura de São Mam€dê-
PB, tipo de julgârnento nrenor preço, ÍÍtodo de disputa aberto, na

fomrâ prevista na Lei n' 14.133/21. Inícb de cadasuo das propostas:
íli^ 25103/20U às l7$ohsi Limite para Impugnâçào e esclarecimento:
0AU/2024 às 08:59hs; Data Final de cadâstro das Propostâs:
05/U/2024 às 08hs59miq Data de sessão de disputa: 05/M/2024 às

09hs00. A sessào pública eletrônica seú em
www.portâllecompraspublicâs.com-br- O Editâl estani disponivel nos
sites: http//www. saoÍnamede.pb.gov. br,

www.portauecoÍrlpraspublicas.com.br e www.tce-pb-gov.br.
Sào Mamede - PB, 22 de Março de 2024.

.IOSE: I,I]17, DA COSTA NETO
Pregociro Ofui.rl

Publicâdo pori
Jose Luiz da Costa Ncto

Código Ide ntificador: 1D343C50

CO}I ISSÃO PERN{ANENTE DE LICITAÇÀO
PROFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PREFEITURÀ MUN.ICIPAL DE SÁO MAMEDE

EXTRÀTO ADJUDICÂÇÃO
PRECÀO PRiSENCIAL N.". OOU)9/2024

Objeto: Contratação de empÍesa para fomecimento de refe(ão
cornerciâl para atender a deÍnândâ das Secretaús do munbípio de

Sâo Mamede-PB, conforme Termo de RefcÍôncia.
Venc€dor: JOSE tVÀN DOS SANTOS MACEDO 33087601420

CNPJ 48.047.3210001- i 2. com o vâlor gbbal RS 97.750,00 (Ítovenlâ
e sete mil e setecenlos c cinquenla reais).
Resohe: Adjudicar, apm análise do processo. nos terÍnos dâ bi
14.133/? I e suas âlterações.
Sào Mamede -PB, 22 de Mârço de 2024.

Prefeitua Múicipal de Sào Mamede

Avtso DE HoMoLoGAÇAO
PÍegão PresenciÂl N.'. 0009/2024

Obieto: Contra!àÇão de empresâ para foflrecimento de refe(ào
comerciâl parâ atender a demÂndÂ das Sccrctaús do rnunicipio de

São Mamede-PB, conforme Termo dc RefeÍência.

I

LEôNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secreüirio Municipal dc Sâúde

ESTÀDO DÀ PANÁiBA
MLÍNICIPIO DE SAO MAMEDE

UMBERTO JEFFERSON DE MOfu'$ LIMÁ _
Prefeito constitucional

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: B9AD.572B.122E.52EF.04A7.A702.A258.1BFD. 
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PATE§

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTTTATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇÃo DE sERvIÇoS
DE CONTROLE DE TARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS/PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 lO02 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saude de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 301 lO02 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIoNAL: 10 301 1002 1024 Bloco de Invesrimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Aíenção Primriria
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 t 002 1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Aienção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 339A39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: l0 301 1002 2055 Bloco de Cusreio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

$ PA?ês
Pàclo Nacional pelà

Primeira
lnFânciaRshrS

POVO COnpEt€NTE
PPEFÊITURA OÂ G€NÍE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primaria - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I
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PATSg
POVO COMPÉTEN'E
PPÊFÊI?UÊÀ DÂ 6ENÍE

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 15 de março de 2024

MARrY+óSÉ rtt,tÁfu AS A-nlRHA MoNTEIRo
Secretária Murticipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

§}.
PAT(}S R*iirSríig.él',:
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OBt(t1!2024. 14:39 aboul:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUtlERt) DE N-qaiR atÁO

09.1 96.97410001-67
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTI]RA

14t1112007

E.TICONS EMPRESA DE TECNOi.OGiA ÚE INÊORMAL:AO ü GONSULIORIA LÍDA

Í II.,ILO OO ESÍABELECIIIENÍO {NOÀ.IE DE ÉANiASIAI
E TICONS EMPRESA tltE

CODIGO E DEScRIÇÀO oAs ATIVIDADEs EcôNóMIÔA.-E..NõÁRIAs
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de compulador sob encomênda
63.'11-9-00 - Tratamento de dados, provedorês de sêrviços de aplicação e serviços de hospedagem na intêrnet
63.99-2-00 - Outras atividades de pÍestaçáo de serviços de informação náo especiticadas antê.iomentê
63.19.4-00 - Poatais, provêdores de conleúdo e outros serviços de informação na internet
62.09-1-00 - Suporle técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CODIGO E DESCRIÇAO DANATUREZA JI]

206-2 - Sociedade Emp.esária Limitada

R C ÉCILIA MIRANDA

JAGUAR!BE JOÂO PESSOA

CO]\IPLÊMÉNÍO

84

TELEFONE

(83) 3241-9922i (83) 8828-0109

ENTE FEDÉRAÍ]VO RESPONSAVEL (E F R)

IIIOTIVO OE SITI]AÇAO CAOASTRAL

OAÍA DA SITJAÇÀO ESFT ,]ÀL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/01/2024 às 14:38:55 (dala e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

ãbout blank
'11

i 62.02-3-00 - Desenvolvimênto e lrcenciamento de progÍamas de computador customrzáveis i

F5il;---_] E

tDAra DÂ 
" 

ÍLla"o '"r '_''-! |

lnrrva I l't4h1t2oo7 I
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04n312024 , 0919 Consulta Regulâridáde do Empregádor

Voltar lmprimir

CÂ'XA
' 4lí4:i,,:)rii:rl",! :L â. FEaTERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

Sociah
Endereço:

09.196.974/OOO1-61

E ÍICONS EMP DE TEC DE INFORI4ACAO E CONSULTORIA LTDA ME

R CECILIA MIRANDA 84,/ JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015.130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade;26 / 02 / 2024 a 26 / 03 / 2024

Ce rtif icação N ú mero : 202402260407 122049 7 | 0 3

Informação obtida em O8/O3/2O24 09:19:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsJ/consulta-crf.cáixê.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.í96.974/000í-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válidâ para o êslâbêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativô, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014
Emitida às 07:1 1:39 do diâ 18/03/2024 <hora e datâ de Brasília>.
Válida âté 1410912024.
Código de controle da certidão: A493.8A34.DF85.8979
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃo

Emitida no dia 151O312024 às 17:45:00

ldentifl cação do requerenle:
cNPJ/cPF: 09.1 96.974/000í -67
R.G, :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaÇão não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta cêrtidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual ê intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria dã Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

cóDtco: AsFí.c25F.43Dc.6446

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: 2AFF.AC7E.8B44.8A07.7A8D.2FA3.6496.3360. 
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PREFEITURA MUNICIPÂL OE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DÂ RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Oala: 1910212024

Hora: 06:23

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2024tO24037

No de Controle de Autenticaçáo

583.463.480.500

IDENTIFICAçÃO DO REQUERENTE

c.N.P.J./C.P.F.

09í9697i1000í 67

Nome do Contribuinte

E-TICONS ÊMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMÂCAO & CONSULTORIA L

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015't 30

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Públicá Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, Íica certificádo que, até â
presente data, não constam em nome do requerenle acima qualificado pendêncaas relalivas às receitas municipais, inc,usive as dê natureza
kibutária ou não, inscritas ou náo no Rêgistro da Dívida Ativâ do Municipâ|.

INSCRIçÔES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 100962-'l

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAçÕES

Esta certidão é valida por 60 (sêssenta) dias, conforme o artigo 138, §1o, da Lei Complementâr no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
[4unicipal).
A aceitação dosta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à vedficaÉo de sua aulenticidâde na lntêrnet, no

ehdereç. http://w\^^,v.joaopessoâ.pb.gov.br.
Cerl;dão êmilrdê tuitamente êm 19/02/2024 06:23:11

111

Endereço

RUA CECILIÂ MIRANDÂ

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00084

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: 2AFF.AC7E.8B44.8A07.7A8D.2FA3.6496.3360. 
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CERTIDÀO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TEUABJAIHISTÀS

Nome: E-TICONS EMPRESA DE

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 09 .196.91 4/0001-61
Certidão n": 66851029/2A23
Expediçào: 24/Il/2023, às
Va]idade:. 22/05/2024 - 180
de sua expedição.

TECNOLOGIA DE ]NEORMACAO & CONSULTOP.]A

l4:28:22
(cento e oitenta ) dias, corrtados da ,lata

Certifica-se que E-TICONS EMPRESÀ DE TECNOLOGIÀ DE fNFORMÀCÀO &

CONSULTORIA LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS) r inscrito(a) no CNPJ sob o n"
09.196.914/OOOL-67, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A cia Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A7I e

73.461 /2A11 , e no ALo AI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos I agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficaçào de sua
autent i cidade no porlaf do Tribunal Superior do Traba Lho na
Internet (http: / /www - tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedôres Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentôs pre-riCen:iárl:s, a honorál ios, a cus:;3, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f j-rmados perante o Mínisterio Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: 2AFF.AC7E.8B44.8A07.7A8D.2FA3.6496.3360. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PÂRAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÔES
Praçá João Pessoa, s/n - CEP 580i3-902 - João pessoa (pB)

Telefone: (83) 3216-'1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUD|CTAL E EXTRAJUDTCIAL

CertiÍlcamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de Íalência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíbâ. nada consta
conlra:

CNPJ: 09.'196.974/0001-67

RAZáO SOCiAI: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORI\,IAÇÃO E CONSULTORIA LTDA
Nome Fântasia: E TICONS EMPRESA

Certidão emitida às 06:21 de 1910212024

Validade 30 dias

Parâ conírmar a autenticidade deste documento acêsse http://app.tjpb.ius.br/certo/validarcertidâo e insira o
côdigo de validâÉo: lcob.NYGr. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho.

í . Êsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712O1O, da

Prêsidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo própÍio solicitânte. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para Íins de instruçao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIIVINAIS,

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5- A pesquisa foi realizadâ nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOI\,4W.

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: 2AFF.AC7E.8B44.8A07.7A8D.2FA3.6496.3360. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 14:44:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37446/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000005912024
Data da Publicação: 25/03/2024
Data da Assinatura: 19/03/2024
Data Final do Contrato: 19/03/2025
Valor Contratado: R$ 13.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 09.196.974/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b9ad572b122e52ef04a7a702a2581bfd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2affac7e8b448a077a8d2fa364963360

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 985afb33e5638c2ce92d2e0edc740a4f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6e1ebd785ae9243bb8cb7bbdeb1803d3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: A9C1.63FE.ED99.D705.1A33.3284.2BD6.225F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37444/24. Data: 01/04/2024 14:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

37444/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 14:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 37446/24 ao Documento 37444/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 37444/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 24 6e1ebd785ae9243bb8cb7bbdeb1803d3

Comprovante de publicidade 25 - 26 b9ad572b122e52ef04a7a702a2581bfd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 28 985afb33e5638c2ce92d2e0edc740a4f

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 35 2affac7e8b448a077a8d2fa364963360

RECIBO PROTOCOLO 36 a9c163feed99d7051a3332842bd6225f

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/04/2024 16:04. Validação: 1545.D2ED.F1F2.7E8B.C818.5870.2611.72AD. 
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